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2018-0.035.606-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 03/08/2018, em até 02 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2018-0.058.556-6 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2018-0.058.143-9 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2018-0.058.558-2 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2018-0.058.068-8 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2018-0.058.128-5 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2018-0.058.504-3 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no 
dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publica-
ção. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

2017-0.103.453-7 - COMGAS 
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 03/08/2018, em até 24 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia no Departamento 
de Controle e Cadastro de Infraestrutura Urbana – CONVIAS 
CADASTRO, Avenida São João,473 – 12º andar, das 9:00 às 
16:00 horas.

2014-0.267.087-3 - NETELL 
COMUNIQUE-SE – A NETELL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 03/08/2018, em até 24 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia no Departamento 
de Controle e Cadastro de Infraestrutura Urbana – CONVIAS 
CADASTRO, Avenida São João,473 – 12º andar, das 9:00 às 
16:00 horas.

2014-0.328.178-1 - NETELL 
COMUNIQUE-SE – A NETELL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 03/08/2018, em até 24 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia no Departamento 
de Controle e Cadastro de Infraestrutura Urbana – CONVIAS 
CADASTRO, Avenida São João,473 – 12º andar, das 9:00 às 
16:00 horas.

2014-0.298.256-5 - ASCENTY 
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 03/08/2018, em até 24 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia no Departamento 
de Controle e Cadastro de Infraestrutura Urbana – CONVIAS 
CADASTRO, Avenida São João,473 – 12º andar, das 9:00 às 
16:00 horas.

2014-0.297.123-7 - ASCENTY 
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 03/08/2018, em até 24 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia no Departamento 
de Controle e Cadastro de Infraestrutura Urbana – CONVIAS 
CADASTRO, Avenida São João,473 – 12º andar, das 9:00 às 
16:00 horas.

Processo SEI 6022.2018/0002560-9 – COMGAS – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2005-0.181.357-4.

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2018-2-144

SUPERINTENDENCIA DE PROJETOS VIARIOS
ENDERECO: PCA DA REPUBLICA, 154
PROCESSOS DA UNIDADE SMSO/PROJ/GV
2017-0.143.549-3 LRG EMPREENDIMENTOS LTDA
DOCUMENTAL
RETIRADA A "CERTIDAO DE MELHORAMENTO VIARIO" 

PELO INTERESSADO, O PROCESSO PODERA SER ARQUIVADO.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 Processo SEI 6022.2018/0002502-1 – ELETROPAULO 
– DEFERIDA APROVAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU/
Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

2018-0.065.369-3 – OI MÓVEL – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-G/2017, 
BEM COMO PORTARIA 20/SIURB-G/2018. A OI MÓVEL fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, 
sob pena de indeferimento por abandono.

2018-0.060.530-3 – TIM CELULAR – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-
-G/2017, BEM COMO PORTARIA 20/SIURB-G/2018. A TIM CE-
LULAR fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias 
pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emis-
são do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento por abandono.

2018-0.064.872-0 – WCS – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO NOS TERMOS DA PORTARIA 25/SMSO-G/2017, BEM 
COMO PORTARIA 20/SIURB-G/2018. A WCS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob 
pena de indeferimento por abandono.

2018-0.032.710-9 – ELETROPAULO – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A ELETROPAULO fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2018-0.000.521-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.057.717-2 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.057.721-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.057.725-3 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.057.728-8 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2018-0.057.746-6 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.164.799-7 – SABESP – Nos termos do art. 10 do 
Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EXCLUSÃO do 
registro preliminar do sistema de gestão do CADIN Municipal 
da pendência da permissionária.

2018-0.021.380-4 – COMGAS
Deferido pedido de prorrogação de 10 dias para atendi-

mento de comunique-se.
2018-0.031.578-0 – TIM CELULAR
Fica a TIM CELULAR intimada a atender o ”comunique-

-se” no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de indeferi-
mento por abandono

2018-0.030.035-9 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 03/08/2018, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de 
Autorizações – CONVIAS 1, Av. São João, 473 – 14º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas

exemplares de Cryptomeria ssp. (Criptomérias), 01 (um) exem-
plar de Morus sp. (Amoreira), 01 exemplar de Eugenia uniflora 
(pitangueira), 02 (dois) exemplares de Juniperus ssp. (Junípero) 
e 01(um) exemplar de Syagrus romanzoffiana (palmeira Jerivá), 
existentes em área interna particular, localizados à Av. Lineu de 
Paula Machado, 1263, nesta Capital. II - DETERMINO que seja 
providenciado pelo Requerente o plantio de 08 (oito) novos 
exemplares arbóreos, sendo 06 (seis) de grande porte e 02 
(dois) de médio porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de 
Espécies Nativas”, no mesmo local, no prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87. III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização 
de Remoção emitida pela Prefeitura Regional Butantã.IV - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação.V - O presente 
despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação.

PA 2018-9.051.806-5 INTERESSADO: Jockey Clube de São 
Paulo ASSUNTO: Remoção por supressão de 05 (cinco) exem-
plares arbóreos e 01 (uma) palmeira existentes em área interna 
particular, localizados à Av. Lineu de Paula Machado, 1263, 
nesta Capital. I - No uso das atribuições que me foram conferi-
das pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do relatório foto-
gráfico e laudo técnico do engenheiro agrônomo de fls. 63 a 
68, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-G, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e 
IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n.º 26.535/88, a remoção por supressão de 03 (três) 
exemplares de Caesalpinia pluviosa (Sibipiruna), 01 (um) exem-
plar de Persea americana (Abacateiro), 01 (um) exemplar arbó-
reo seco e 01 (um) estipe seco (tronco de palmeira), existentes 
em área interna particular, localizados à Av. Lineu de Paula Ma-
chado, 1263, nesta Capital. II - DETERMINO que seja providen-
ciado pelo Requerente o plantio de 06 (seis) novos exemplares 
arbóreos de grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa 
de Espécies Nativas”, no mesmo local no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal n.° 10.365/87.III - A 
execução do serviço pelo REQUERENTE depende de autorização 
de Remoção emitida pela Prefeitura Regional Butantã. IV - Após 
o decurso do prazo definido no item II deste despacho, o plantio 
será alvo de fiscalização pela Prefeitura Regional que deverá 
atestar o plantio, e este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação.

V - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação.

 SEI 6027.2018/0002956-3
INTERESSADO: Doralice de Almeida –RF 531.986-2 –CPF 

059.525.998-77
ASSUNTO : Adiantamento Incisos I , II e III– Período de 

Agosto/2018
À vista dos elementos constantes do presente, e da com-

petência estabelecida na Portaria 003 e com fundamento no 
art. 2º, inciso I, II e III da Lei Municipal nº 10.513/88 e art. 5º 
do Decreto nº 48.592/07, Portaria SF 151/2012, conforme SEI 
(10092660), AUTORIZO, observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, a emissão da Nota de Empenho e Liquidação, 
no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), onerando a dotação 27
.10.18.122.3024.6669.3.3.90.39.00, através de adiantamento 
incisos I,II e III, em nome de Doralice de Almeida –RF 531.986-
2 – CPF 059.525.998-77 , para atender despesas de pronto 
pagamento do mês de Agosto/2018.

PA 2018-9.017.930-9 - INTERESSADO: PR-PI - ASSUNTO: 
Remoção por supressão de 01 (um) exemplar arbóreo de Man-
gifera indica (Mangueira) SISGAU 057576-6 existente em pas-
seio público, localizado à R. Décio dos Reis, 228, nesta Capital. 
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial o teor do relatório fotográfico e laudo 
técnico do engenheiro agrônomo de fls. 22 a 26 , a anuência 
do Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-G, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter excepcio-
nal, com fundamento no artigo 11, inciso VI, da Lei Municipal 
n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 
26.535/88, a remoção por supressão 01 (um) exemplar arbóreo 
de Mangifera indica (Mangueira) existente em passeio público, 
localizado à R. Décio dos Reis, 228, nesta Capital. II - DETERMI-
NO que seja providenciada pela Prefeitura Regional Pinheiros, 
o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de médio porte, 
padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no 
mesmo local no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 da 
Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo de-
finido no item II deste despacho, e a execução do plantio pela 
Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta Secretaria 
devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - O presen-
te despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar da sua 
publicação. V - Publique-se.

PA 2018-9.063.733-1 - INTERESSADO: PR-PI - ASSUNTO: 
Remoção por supressão de 01 (um) exemplar arbóreo de Jaca-
randa mimosifolia (Jacarandá) SISGAU 088153-21 existente em 
passeio público, localizado à R. Honduras, 174, nesta Capital. 
I - No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 
18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado pelo Decreto 
Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial o teor do relatório fotográfico e laudo 
técnico do engenheiro agrônomo de fls. 02 a 07 , a anuência 
do Prefeito Regional e informações técnicas de DEPAVE-G, 
que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em caráter ex-
cepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II e III, da Lei 
Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo Decreto Munici-
pal n.º 26.535/88, a remoção por supressão 01 (um) exemplar 
arbóreo de Jacaranda mimosifolia (Jacarandá) existente em 
passeio público, localizado à R. Honduras, 174, nesta Capital. 
II - DETERMINO que seja providenciada pela Prefeitura Regio-
nal Pinheiros, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo de 
grande porte, padrão DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies 
Nativas”, no mesmo local , no prazo de 30 (trinta) dias, confor-
me o art. 15 da Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso 
do prazo definido no item II deste despacho, e a execução do 
plantio pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a 
esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. 
IV - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a 
contar da sua publicação. V - Publique-se.

PA 2018-9.051.801-4 INTERESSADO: Jockey Clube de São 
Paulo ASSUNTO: Remoção por supressão de 07 (sete) exempla-
res arbóreos e 01 (uma) palmeira existentes em área interna 
particular, localizados à Av. Lineu de Paula Machado, 1263, 
nesta Capital. I - No uso das atribuições que me foram conferi-
das pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do relatório foto-
gráfico e laudo técnico do engenheiro agrônomo de fls. 64 a 
71, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas de 
DEPAVE-G, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos II, 
II e IV, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por supressão de 
01 (um) exemplar de Caesalpinia pluviosa (Sibipiruna), 02 (dois) 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
DEMONSTRATIVO DE COMPRAS EFETUADAS E DOS SERVIÇOS CONTRATADOS POR SVMA, RELATIVOS AO MÊS DE 

JULHO DE 2018, DE ACORDO COM O ARTIGO 16 DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ARTIGO 116 - L.O.M.S.P.
27.10 - Empenhos

Empenho Tipo CPF_CNPJ Razão Social Item de Despesa Valor
66779 G 03.802.330/0001-99 CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 

e Praguejadas
114.298,07

66924 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 
EIRELI

Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 282.117,99

68208 O 059.525.998-77 DORALICE LUIZ DE ALMEIDA Adiantamento - Incisos I, II e III, Art. 2º da Lei nº 10.513/88 1.000,00
68975 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 

EIRELI
Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 406.536,72

69061 G 87.389.086/0001-74 PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA Equipamentos Médico-Hospitalares e Laboratoriais 30,35
69070 G 06.889.835/0001-20 PIERCOFFEE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 71.300,00
69190 G 12.358.373/0001-18 DISPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA
Diversos Materiais Laboratoriais 158,40

69199 G 17.159.229/0001-76 LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A Medicamentos Diversos 153,96
69213 G 24.774.241/0001-56 MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - ME Diversos Materiais Laboratoriais 156,48
69396 G 82.641.325/0021-61 CREMER S.A. Diversos Materiais Hospitalares 120,00
69419 G 07.415.772/0001-33 MICROSUTURE IND. COM. IMP. EXP. REPRES. DE MAT. CIRUR-

GICOS LTDA-ME
Diversos Materiais Hospitalares 228,00

69434 G 07.118.264/0001-93 QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA

Diversos Materiais Hospitalares 336,24

69457 G 50.247.071/0001-61 MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Diversos Materiais Hospitalares 186,00
71570 G 53.591.103/0001-30 FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Limpeza de Ambientes 147.038,69
71849 G 00.920.881/0001-69 MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME Passagens Aéreas 13.090,01
71858 G 00.920.881/0001-69 MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME Passagens Aéreas 12.009,99
72730 G 13.505.602/0001-42 MILLE COMERCIO E SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA - EPP Outras Máquinas e Equipamentos 3.085,83
73134 G 44.734.671/0001-51 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA Diversos Materiais Hospitalares 16.556,40
75260 G 53.437.406/0001-00 BRASFILTER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 28.357,12
75634 G 21.551.379/0008-74 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA Diversos Materiais Hospitalares 995,34
75682 G 01.578.276/0001-14 ASLI COMERCIAL EIRELI EPP Medicamentos Diversos 1.052,15
75973 G 03.951.140/0001-33 DE PAULI COMÉRCIO REPRES. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA
Diversos Materiais Hospitalares 351,50

76837 G 45.817.467/0001-67 GUARANI INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA Areia, Pedras e Similares 8.456,40
76908 G 00.051.448/0000-00 SERV.SEC.MUN. DO MEIO AMBIENTE - AUX. REFEIÇÃO Auxílio-Refeição - RGPS 108.043,17
76923 G 00.051.448/0000-00 SERV.SEC.MUN. DO MEIO AMBIENTE - AUX. REFEIÇÃO Auxílio-Refeição - RPPS 146.280,94
76971 G 13.505.602/0001-42 MILLE COMERCIO E SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA - EPP Outras Máquinas e Equipamentos 6.900,00
77016 G 00.051.448/0000-00 SERV.SEC.MUN. DO MEIO AMBIENTE - AUX. REFEIÇÃO Vale-Alimentação - RGPS 114.431,51
77024 G 00.051.448/0000-00 SERV.SEC.MUN. DO MEIO AMBIENTE - AUX. REFEIÇÃO Vale-Alimentação - RPPS 80.878,89
77078 G 00.051.446/0000-00 SERVIDORES DASVMA - AUX. TRANSPORTE Auxílio-Transporte - RGPS 46.719,93
77084 G 00.051.446/0000-00 SERVIDORES DASVMA - AUX. TRANSPORTE Auxílio-Transporte - RPPS 40.910,28
77203 G 29.253.577/0001-97 ROGER ANDRE BRAUN Diversos Materiais de Expediente 7.335,34
77251 G 60.498.417/0001-58 SAO PAULO TRANSPORTE S.A. SPTRANS 7.920,00
77440 G 12.358.373/0001-18 DISPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA
Medicamentos Diversos 759,24

77549 G 11.099.588/0001-07 SOLARIS TELEINFORMÁTICA LTDA EPP Diversos Materiais para Uso na Área de Informática 2.644,00
77607 G 05.005.873/0001-00 PORTAL LTDA Medicamentos Diversos 47,88
77842 G 67.668.194/0001-79 CENTURION SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 274.243,63
78101 G 61.600.839/0001-55 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE Concessão de Bolsa-Auxílio para Estagiários 1.160.781,60
78106 G 61.600.839/0001-55 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE Concessão de auxílio-transporte a estagiários 299.200,00
78108 G 61.600.839/0001-55 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE Taxa de Administração - Estagiário 19.958,00
78259 G 07.432.517/0001-07 SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVIÇOS SA Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 51.780,00
78260 G 07.432.517/0001-07 SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVIÇOS SA Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 51.780,00
78417 G 66.700.295/0001-17 ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 246.684,42
78420 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 

EIRELI
Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 485.595,17

78422 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 
EIRELI

Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 370.690,43

78425 G 18.033.552/0001-61 99 TECNOLOGIA LTDA. Transporte Individual por Aplicativo 22.103,96
78428 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 

EIRELI
Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 374.208,30

78432 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 
EIRELI

Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 590.254,16

78438 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 
EIRELI

Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 800.710,45

78443 G 06.069.276/0001-02 ATENTO SAO PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 
EIRELI

Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 372.326,51

78449 G 02.344.300/0001-13 ETHICS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 340.071,49
78456 G 05.408.502/0001-70 LÓGICA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 475.342,96
78460 G 08.818.229/0001-40 PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 770.661,19

78463 G 08.818.229/0001-40 PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 499.521,44
78481 G 13.219.331/0001-69 SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVADA - EIRELI - EPP Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 239.942,36
78492 G 13.219.331/0001-69 SEG LIFE GESTÃO EM SEGURANÇA PRIVADA - EIRELI - EPP Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 408.168,90
78499 G 10.394.719/0001-08 AT & SANTOS CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 

e Praguejadas
149.548,53

78505 G 61.530.432/0001-07 IMOVEIS E ADM.OMAR MAKSOUD S.A. Locação de Imóveis 250.000,00
78510 G 03.802.330/0001-99 CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 

e Praguejadas
114.823,08

78512 G 61.530.432/0001-07 IMOVEIS E ADM.OMAR MAKSOUD S.A. Despesas com Reembolso 65.000,00
78520 G 05.448.285/0001-41 OMNIS LUX - ASTRONOMIA & PROJETOS CULTURAIS LTDA Desmontagem, Remoção e Montagem de Equipamentos 

e Afins
45.531,09

78521 G 03.802.330/0001-99 CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 
e Praguejadas

305.740,11

78523 G 61.530.432/0001-07 IMOVEIS E ADM.OMAR MAKSOUD S.A. Despesas com Reembolso 17.000,00
78529 G 10.207.759/0001-01 HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 

e Praguejadas
614.371,13

78532 G 10.207.759/0001-01 HESE EMPREENDIMENTOS E GERENCIAMENTO LTDA Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 
e Praguejadas

115.292,82

78539 G 04.184.220/0001-73 TXT COMPUTER LTDA - ME Serviços de Recepção e Portaria 52.153,42
78544 G 71.655.120/0001-75 PLENA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 

e Praguejadas
165.058,33

78549 G 71.655.120/0001-75 PLENA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 
e Praguejadas

183.249,73

78557 G 19.453.699/0001-73 SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO EIRELI Conservação Manual de Áreas Urbanizadas, Ajardinadas 
e Praguejadas

196.715,84

Total 11.798.995,87

27.10 - Cancelamento Empenho

Empenho Tipo CPF_CNPJ Razão Social Item de Despesa Valor
22772 G 00.119.000/0000-00 SVMA - DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSPEÇÃO VEICULAR Restituições a Pessoas Jurídicas 47,44
16251 G 00.119.000/0000-00 SVMA - DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSPEÇÃO VEICULAR Restituições a Pessoas Fisicas 237,20
16251 G 00.119.000/0000-00 SVMA - DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSPEÇÃO VEICULAR Restituições a Pessoas Fisicas 94,88
16251 G 00.119.000/0000-00 SVMA - DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSPEÇÃO VEICULAR Restituições a Pessoas Fisicas 47,44
16251 G 00.119.000/0000-00 SVMA - DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSPEÇÃO VEICULAR Restituições a Pessoas Fisicas 237,20
4651 G 17.308.770/0001-07 FORINTEC SEGURANÇA EIRELI - EPP Guarda, Vigilância e Segurança em Geral 627.747,98
72730 G 13.505.602/0001-42 MILLE COMERCIO E SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA - EPP Outras Máquinas e Equipamentos 3.085,83
6431 G 07.432.517/0001-07 SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVIÇOS SA Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 51.780,00
31766 G 07.432.517/0001-07 SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVIÇOS SA Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 8.630,00
8921 G 07.432.517/0001-07 SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVIÇOS SA Outras Máquinas e Equipamentos em Geral 43.150,00

Total 735.057,97
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